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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR.

PROTOCOLO

n": 044/22

Data: 11/02/22

Hora: 16:48

Visto: Carolina

INDICAÇÃO

EMENTA: Indica redutor de velocidade em frente ao Centro
Municipal de Educação Infantil Dom Pedro Filipak.

CARLOS MARQUES BONFIM, vereador que esta subscreve, no uso

de suas prerrogativas regimentais e em nome do povo de Cornéiio Procópio, INDICA ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal, AMIN JOSÉ HANNOUCHE, o serviço acima citado.

JUSTIFICATIVA

Pais de alunos, professores e a comunidade que freqüentam a Creche

do Filipak, como é conhecida, pedem com URGÊNCIA a instalação de um redutor de velocidade em frente ao

estabelecimento educacional e melhor sinalização. Devido ao uso pelas crianças do locai existe uma grande
preocupação com a segurança das mesmas com o tráfego de carros e motos em frente em alta velocidade.

Segundo as pessoas que nos procuraram, já pediram anteriormente e até agora nada foi resolvido.

Cornéiio Prgçónio, 1 1 de fevereiro de 2022.
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